
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ? 196/2021
PREGÃO PRESENCIAL ? 086/2021

loa;

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta
minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura de M^anneleiro, Av. Macali, n° 255, Centro, em

JVIarmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n°
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 524.704.239-53, Prefeito e representante do
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n°
76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em

diante denominado CONTRATANTE e a Sra. Roseli Copatti Batistela, portadora da cédula de
identidade civil (RG) n° 7.410.175-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o n° 022.515.419-69,
representante legal da empresa: ROSELI COPATTI BATISTELA 02251541969, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.604.328/0001-69, com sede na Rua Amandio
Ghelen, n° 700, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46)
3525-1629 / 99908-6106, e-mail: nicobatístela(%hotmail.com, neste ato denominada
CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de
preços, referente ao Edital de Pregão Presencial n." 086/2021. CLAUSULA PRIMEIRA - DO
OjÇJjETO: Airnplantação de Regis

ISiS fflWdl
01 1750 Horas Serviços de costura em geral, incluindo o material utilizado. 11,65 20.387,50

Valor Total Estimado 20.387,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 21 de setembro
de 2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto
licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A

empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos
estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS. LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS: A Contratada enviará o pré-orçamento para o departamento solicitante com a
quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado

serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação a contratada será
comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. A Contratada deverá atender as

solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 03 (três) dias após solicitação formal. A mesma
deverá fornecer orçamento prévio, e o serviço só poderá ser realizado após aprovação do Diretor do
Departamento solicitante. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade,

durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. Para a execução dos serviços, a
contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio contendo discriminação dos serviços
que serão prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da ordem de serviço, emitida pela
Administração, para início dos trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos
serviços mencionados no referido orçamento. O prazo de execução de cada serviço será aquele

estabelecido no orçamento autorizado. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em
razão do interesse público que os cercam. Os serviços a serem executados deverão ser entregues em

conformidade com a requisição e Nota de Empenho. Todos os serviços entregues serão recebidos e

conferidos por servidor(es) do Departamento solicitante. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos solicitantes, conforme ordem de serviço. Assumir

integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta Ata. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução dos serviços. IVtanter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÁO: O recebimento, a fiscalização e o
acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos
Diretores dos Departamentos solicitantes ou do servidor indicado que irá acompanhar a execução

dos serviços, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização

da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados

previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no
período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos serviços, mediante a apresentação da
respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou
encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(ff)marmeleiro.pr.gov,br. Os pagamentos correrão

por conta das dotações orçamentarias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento
solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://wvvw.tst.jus.br, em
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os
pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da
Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que
solicitou o serviço, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei
de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu

fíel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual
e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência

destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo,

para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLAUSULA SÉTIMA -
DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEOUILIBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: Durante a
vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração
imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade

de reequilíbrio econômico-fínanceiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93; Os
valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do
órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de

Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
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aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA
- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer
das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a
Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a

gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos; b) IVIulta moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)
por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor
da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as
penalidades daí decorrentes; c) IVIuIta compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no
caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7° da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais, e) Independentemente da aplicação das
penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) fícará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e
danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao)
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pêlos mesmos preços e prazos fixados pela
inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou

medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das
penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e na

Lei Municipal n° 2.463, de 23 de março de 2017. 9.3. A multa, aplicada após regular processo
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a)
Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada

a conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1° No
caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.
§2° A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. §3° A CONTRATADA indenizará o
CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por
inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA
VINCULAÇAO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Presencial n" 086/2021 e à proposta da
Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992),
a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
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aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio económico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLAUSULA DECIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.° 1.519,
de 26 de outubro de 2006 e n.° 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93
e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da
utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e
julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata,

que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.

"ïjV/ït ^...

MÜNI€"ÍPIO SÉ MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

C. B c.^tA
ROSELI COPATTI BATISTELA

02251541969
Roseli Copatti Batistela

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postai 24 - CEP 85.615-000
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EXTRATO PÁRA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ?196/2021

PREGÃO PRESENCIAL ? 086/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ROSELI COPATTI BATISTELA 02251541969
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados:

[fHP

01 l 1750 | Horas | Serviços de costura em geral, incluindo o material utilizado. 11,65 20.387,50
Valor Total Estimado 20.387,50

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 21 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de setembro de 2021.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.

<y/M--"

ggulo-táÏrPiIati
Pif&féito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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QÜINTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2021 ^ | ;ANQ:IO: j : ! EDIÇÃO ?: 1077-13 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N0 087/2021 -
PMM- EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVON0 137/2021-LIC

TIPO: Menor preço global do lote.
Nas publicações do dia 22/09/2021 no Jornal de Beltrão, p. 11 - Edição n° 7.292 - Atas Oficiais e no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Marmeleiro, p. 04, Edição n° 1076.
Onde se lê:
A empresa TELE DOIS EQUIPAMENTOS TELEFÓNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.492.332/0001-04,
vencedora nos lotes 01 e 02, perfazendo o valor total de R$ 45.578,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e oito
reais).
Leia-se:

A empresa TELE DOIS EQUIPAMENTOS TELEFÓNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.492.332/0001-04,
vencedora nos lotes 01 e 02, perfazendo o valor total de R$ 45.577,68 (quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete
reais e sessenta e oito centavos).

(

1 -larmeleiro, 22 de setembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2021-PMM-EXCLUSIVO PARA ME E EP^
ADMINISTRATIVO ? 162/2021 -LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
O Município de Marmeleiro torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade Pregão Presencial n°.
101/2021, que tem por objeto a contratação de empresa para efetuar serviços de recuperação e/ou reforma em assentos
e bancos de veículos e máquinas da frota municipal, macas, colchões, travesseiros, cadeiras e poltronas dos
Departamentos solicitantes, que seria realizada em 22 de setembro de 2021, às 14:00 horas foi considerada DESERTA,
por não comparecerem interessados ao certame.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.
Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nó 119/2021
(Pregão EIetrônicoN0 088/2021 -PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA
OBJETO: contratação de empresa para locação de impressoras/copiadora, incluindo o fornecimento dos equipamentos,
serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao perfeito
funcionamento dos equipamentos (exceto papel).
VALOR TOTAL: de R$ 87.930,00 (oitenta e sete mil novecentos e trinta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 21 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0196/2021 PREGÃO
PRESENCIAL?086/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ROSELI COPATTI BATISTELA 02251541969

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- | O Munlcfplo de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste
Brasil l Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a [ documento, desde que visualizado através de

»)^> Medida Provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil l htto://www.marmelelro.Dr.gov.br/ no llnk Diário Oficial.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QÜINTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2021 ANO: m

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO ?: 1077-13 Fág(s)

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados:

?(fâaia| ÍlfâMil
01 1750 | Horas | Serviços de costura em geral, incluindo o material utilizado. 11,65 20.387,50
Valor Total Estimado 20.387,50

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 21 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de setembro de 2021 .
Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ?114/2020 (Dispensa por Limite ?025/2020 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEÏRO
'ONTRATADA: HOG CÓPIAS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (20/09/2021), ou seja, até 19 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de setembro de 2021 .
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 17 de setembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL ?107/2021 -PMM PROCESSO ADMINISTRATIVON0
170/2021-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito
no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro.
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n° 76.205.665/0001-01, com sede à avenida Macali, n° 255, Centro, torna público que:
1) Fica somente ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início da sessão de disputa para
o dia 06 de outubro de 2021, às 09:00 horas.
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.
Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃON0 043/2021
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 043/2021, cujo objeto é
a contratação de empresa para fornecimento e instalação de cortinas de varão, atendendo as necessidades das escolas
municipais do Município de Marmeleiro, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n° 189/2021 .
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n° 6.345 de primeiro de outubro de dois mil e vinte, como segue:
Contratada: DECORAÇÕES LEVE LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.437.266/0001-21.
Valor Total: R$ 9.123,30 (nove mil e cento e vinte e três reais e trinta centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.
Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

Diário Oficial Assinado Eletronlcamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil j Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Ç=» Medida Provisória 2200-2 do Art. 10^ de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municfpio de Marmeteiro dá garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através de

http://www,marmeleïro.pr.ROv.br/ no link Diário Oficial.
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mínimas exigidas no Edita) modaiidade Pregão Eietrânico Edital de n° 26/2021,
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PÉROLA 0'OESTE.
CONTRATADA: CENTERtíEDKOMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPfTAlARÈS LTOA.
ORIGEM: Licitação Modalidads Edital Pregão Eletranico n° 26/2021.
VALOR: R$ 143.121,00 (cento e quarenta e três mi) cento e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar dg dala da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n" 866G/33.
DATADO FIRMAMENTO: 22(09/2021.

EOSOM LUIZ BA6ETTI
Prefeito Mufiicipal

EXTRWO DO CONTRATO N' 147/2021.
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a Contratsçâo de empresa para

aquisição de medicamentos destinados a unidade de Saúde e Pronto Atendimento do
Município de Péro!a D'0este, Estado do Paraná, com as condições e especificações
mínimas exigidas no Edital modalidade Pregão Eletrònico Edital de n3 26/2021,

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL OÈ SAÚOE PEROró D'OESTE.
COWfWADA: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAf.lENTOS LTDA.
OKGEM-A.mlafxWaSSaSeEStol Pregão Belrônico n" 26/2021.
VALOR: R$ 4,127,80 (quatro mil cento e vinte e sete resfs e oitenta centavos),
VÍGENCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
BASE LEGAL; Lei n° 8666/93.
DATADO FIRI.W.IENTO: 22/09/2021.

EDSOM LUIZ BAGEm
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N' 148/2021.
OBJETO; O presents contraio tem por objeto a Contfatação de empresa para

aquisição de m&dicamentos destinados a uniciade ds Saúde e Pronto Alendimento do
Munidplo ds Péroia 0'OesSe, Estado do Paraná, com as contiições e especificações
mínimas exigidas no Edital modalidadô Pregão Betrônico Edital de na 26/2021.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PEROIA D'OESTE.
CONTRATADA: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITAtA-

RES.EIREU.
ORIGEM: Utítaçao f.Walldade Edilal Pregão Eletrônira n' 26/2021.
VALOR: R$ 5,381,00 (cinco mil trezentos e oftenta e um realsj.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da datada assinatura,
BASE LEGAL: Lei n°'8666/83.
DATADO FIRMAMENTO: 2209/2021.

EDSOMLUIZ8AGETTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N" 148/2021.
OBJETO; O presents contrato tem por objeto a Contratação üs empresa para

aquisição d& medicamentos destinados a unidads de Saúda e Pronto Atendimento do
Município de Pérola D'0ests, Estado do Psraná, com as condiçces e especificações
mínimas exigidas no Edital mod3!idads Pregão Etetróflico Erfital rfe n0 26/2021,

COOTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PÉROLA D'OESTE.
CONTRATADA: MERCO SOIUÇ06S EM SAÚDE S/A.
ORIGEM: Udlaçao Modalldsds Edilal Pregão Eletrtnln n' 26/202).
VALOR: R$ 1.020,00 (mil e vinte reais),
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
BASE LEGAU Lei n'8668/93.
DATADO FIRMAMENTO: 22/09/2021,

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prefeito Muniopal

EXTRATO DO CONTRATO N' 150/2021
OSJETO; O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa paca

squisi^o de medicamentos destinados a unidade de Saúde e Pronto Atendimento do
Munteipk) de Pérola D'0este, Estado da Paraná, cofíi as condições e espeafícações
mfnlfTias exigidas no Edita! modalidade Pregão Eletronico Edital de n" 26/202L

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOEPEROU 0'OESTE.
CONTRATADA CIRÜRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-

TAURES LTQA.
ORIGEM: Ucilaçao Modalidada Edital PregSo Betrônico n' 26/2021.
VALOR: R$ 70.500,00 (setents mil e quinhCTtos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93.
DATADO FIRMAMENTO: 22/09/2021.

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prefeito Muniapa!

EXTRWO DO CONTRATO N' 151/202],
OBJETO: O pressnte contrato tem por ob^to a Contratação da empïesa para

aquisição ds medicamentos destinados a unidade ds Saúde e Pronto Alendimento do
Mun)clp;o d° Pérofa D'0este, Estado do Paraná, com as condições e espficifícações
mínimas exigidas no Editai modalidade Pregão Efetrôntco Editai de n9 26/2021,

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE PEROtA 0'OESTE.
CONTRATADA: CIAMED OISTR18UIOORA DE MEDICAf.lENTOS LTDA.
ORIGEM: Ucitaçao fAxfalidade Edital Pregão Eletrmico n" 26/2021.
VM-OR: RS 480,00 (qualrocentos e oHenta reais).
VfGÉNCiA: 12 (cfoze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: La n° 8666/93.
DATADO FIRMAMENTO: 22/09/2021.

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prefeito Munftípai

EXTRATO DO CONTRATO N' 152/2021.
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a Contralsçáo ds empresa para

aquisição de medicamentos destinados a unidade ds Saúds e Pronto Atenïtfmenlo do
Municípïo cie Pérola D'0es{e, Estado do Paraná, com as conrfições e especificações
mfnimss exigidas no Edital modaiidade Pregão Eletrônlco Edital de n" 26/2021.

COMTRAWTE: FUHCO MUNICIPAL ÜE SAflDE PEROtA D'OESTE.
CONTRATADA: TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTOA.
ORIGEM: Ucilaçao lAriaSdads Edital Pregão Eletônlco n" 26/2021.
VALOR: R$ 4.549,00 (quatro mil quinhentos ê quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n'8666/93.
DATADO FIRMAMENTO; 22/09/2021.

EOSOMLUIZBAGEFTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N' 153/2021.
OBJËTO: O presente cüntralo tem por ofajâto a Contratação da empresa para

aquisição dó medicamentos destinados a unidade de Saúds e Pronto Atendimento do
Munfcipio de Pérola D'0esie, Estado do Paraná, cem @s condições e espetíficações
mffiimas exigidas no Edital modalidade Pregso Etetrônico Edita) de n' 26/2021.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL GE SAÚDE PÉROLA D'OESTE.
COi'(TRATADA:DIMEVADISTRIBUIDORAEIMPORTADORALTDA.
OR16EM: Ucilaçao Modalidade Edital Pregão Elelrômo n° 26/2021.
VALOR; R$ 9.220,00 (nove mil duzentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO; 22/09/2021.

EDSOMLUIZBAGETTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N' 154B021.
OBJETO: O presente contfaio tem por ob;eto a Contfatação de empresa para

aquisição de medicamentos destinados a un;dadô de Saúda e Pronto Atendimento do
Mufífcipfo de Pérola D'0este, Estado do Paraná, com as condfçoes e especificações
mintmas exigidas no Edital modaifdgde Pregão Eíelrônico Edital de n0 26/2021,

CONTRATANTE: FUNDO MUNIClPAt DE SAÚDE PEROróD'OESTE.
CONTRATADA: DIMASTER.COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ORIGEM: Licitação l.todalidada Edital Pregão Etetrmico n° 26/2021.
VALOR: R$ 22.905,00 (vinte e dois mil novecentos e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 22/09/2021.

EDSOMLUIZBAGETTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N' 155/202).
OBJETO: O presente contrato tem por ob;elo a Contratação de empresa para

aquisição de medicamentos destinados á unidade de Saúde e Pronto Atendimento do

Município ds Pérofg D'0este, Estado do Paraná, coffi as condições e especificações
mínimas exigidas no Editai modalidade Pregão Eletronfco Edital de n° 26/2021,

CONTWTANTC FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE PEROIA D'OES7E.
CONTRATADA: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ORIGEM: Unlaçao fitajalldsde Edilal Pregão Batrmco n* 26/2021.
VALOR; R5 28,215,20 (vinte e oito mil duzentos e quinze reais e vinte centavos),
VÍGÈNCIA; 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
BASE LECAL: Lei n" 8666/93.
DATADO FIRf.lAMENTO: 22/09/2021.

EOSOMLUKBASETT1
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ? 15SC021.
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para

aquisição de medicamentos destinados a unidade de Saúde e Pronto Atendimento do'
Munk;fpio de Pérola D'0esfe, Estado do Paraná, com as condições s espscificações
mínimas eagidas no Edital modafidade Pregão Eletrónico Editai de n" 26/2021,

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PÉROLA D-OESTE.
CONTRATADA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ORIGEM: Untaçao Modalidade Edilal Pregão Eletrónlco n° 26/2021.
VALOR: R$ 185.010,00 (cento e oitenta e anco mil e dez reais).
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, a contar da dala da assinatura,
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93.
DATA 00 FIRMAMENTO: 22/09/2021,

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prefeito Munidpat

EXTfWO 00 CONTRATO N-' 157/2021.
OBJËTO: O presente contrato tem por ofaieto a Contratsçao dá empresa para

aquisição de medicamentos destinados a unidads de Ssúds e Pronto Atendimento do
Município de Pérofa 0'0est9, Estado do Paraná, com gs condições e especificações
mínimas exigklas no Edital modalidade Pregão Eletrônfco Edital de n' 26/2021,

CONTRATANTE: FUNDO I.WNIClPAt.OE SAÚDE PEROtAD'OESTE.
CONTRATADA: MECILftR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ÜE PROÜUTOS UÉ.

DIGO HOSPITALARES S/A.
OR16EM: Ucilaçâo MalaBdade Editei Pregão Efetrônfco n" 26/2021.
VALOR; R$ 59.462,6o (cinquenta e nove mít quatrocsntos e sessenta e dois reais

e oitenta centavos).
VIGÊNCIA', 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93.
DATADO FIRMAMENTO; 22(09/2021.

ËDSOM LUIZ BAGETTI
Prefeito Municipai

EXTRATO DO CONTRATO ? 158/2021.
OBJËTO: O presents contrato tem por objeto a Contratação de empresa para

aquisição de medicamentos destinados a unidade de Saúde e Profito Atendimento do
Município de Pérola 0'Oeste, Estado do Paraná, com as condições e especificações
mínimas exigidas no Edilal moáalidsde Pregão Eletfófifco Edita) de i\a 26/2021.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PÉROLA D'OESTE.
CONTRATAOA: GRAMS 8 GRAf;IS LTDA.
ORIGEM: Ucilaçao ModalWads Edital Pregão Elelronira n* 26/2021.
VALOR: R$ 114.527,77 (cento e quatorze mil quinhentos e vinte e sete reais e se-

tenla e sete centavos).
VIGÊNCIA; 12 (doze} mssss, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAI: Lê] ns8666;93.
BATA DO FIRMAMENTO: 22f09f2021.

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇAO DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2021
O MUNICÍPIO DE PÉRÓIA D'OESTE, Estado do Paraná, inscnto no CNPJ n°

75,924.290/0001^9, neste ato representado pe'o Prefeito Muniapal, em p!eno exef-
ciclo de seu mandato e funções, o Sr. EOSOM LUIZ BAGETTI, residente e domfdliado
na Rua Manoet Ribas, n° 22, nesta ddade, portador da Cédufa de fdentidads sob n3
3.719.62S-8-SSP-PR. CPF n» 629.393.609-44.

HOMOLO-GO;
A DISPENSA DE LICITAÇÃO M' 21f2021, refsrente à Conlrataçao de empresa

especializada para efatïorsção de Ucenciamenlo Ambiefitst e de Projeto Sfmpfifica-
do para regulamenisçâo e proje^so do Novo Cemitério Munitípsl de Pérola D'0este,
Estado do Paraná, conforme diretrizes contídss na Resolução SEMA n° 002/2019, ao
Parecer da Assessoria Juridlcs e, Cofnissâo ds Ucitações, COHI base no art. 24, inciso
!f da Lei n' 8.666 de 21.08.&3 e aterações posteriores, para a Execução na forma
legal pela empresa FAROL M ASSESSORA E CONSULTORW EM PROJETOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sua sede sodai na Rua Cristóvão Coionnbo, n8
3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, na cidade de Reateza, ESTADO DO PARANÁ, CEP
85771HMO, Inscrito no CNPJ sob n' 34.83f.047/OOOI-19, neste ato reprasenlado peto
Sr, José Francisco De Gois, inscrito no CPF nd 032.570, 199-71, dedarada vencedora,
ptío vaíor totaf de R$ 17,500,00 (dezessete mil s quinhentos reais}.

Pérola D'Oeste/Pr. 22 de Sçtembro de 2021.
EDSOM LUIZ BAGErrl.

Prefeito Mufiicipaf

EXTRATO DO CONTRATO N' 159/2021
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a conirataçâo da empresa para Cofi-

trataçâo de empresa especializada para elaboração da Ucencismento Ambiental e de
Projeto Simpfiterio para Tfigutsmeritaçâo e píoieção do Movo C&mitërio Í.ïunicipat ds
Pérola D'0este, Estado do Paraná, conforme diretrizes contidas na Resolução SEMA
n° 002/2019, em conformtóade com o constante nas nofmas, exigênaas e cofldiçõtí;
gerais da Dispensa de Ucitaçâo n0 21/2021, o qual a conEratada foi decfarada vews-
doró.

CONTRATANTE: Preíefara Munldpal de Pérola D' Oeste - Pr.
CONTRWADA: FAROL 14ASSESSORIAE CONSULTORIA EM PROJETOSLTDA.
ORÍGEM; Dispensa de Udtação rt" 21/2021, Processo AdmfnistTath/o n" 81/2021,
VALOR; R$ 17.500,00 (dszessete mil s qdnhentos reais).
VIGÊNCIA. 12 (doze} meses, a contar da data da asstnaiura,
BASE LEGAL: Lei n» 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 22/09/2021.

EDSOMLUIZBAGEm
Prefeito Muntcipsl

EXTRAIO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA
GLOBAL N' 188/2019 - PROCESSO N' 85/2019 -TOMADA DE PREÇO N" 05B019.

Contrato de Empreitada Gtobal na 188/2019 - Processo n<> 85/2019 - Tomada de
Preço n° 05/2019; Contratante; Município De Pérola P'0es{e, - PR.

Contralsda: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA.
Objeto; Supressão do valor gtobaf da obra previstos no contrato, com percsntua! de

redução de 0,42%, sendo RS 1.046,76 (um mil e quarenta e seis reais e setenta e seis
centavos), sendo que o v@lorg!obal do contrato passará para R$ 276.682,41 (duzentos
e setenta e seis mii seiscentas e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos).

Date da Asslnalura: 22/09/2021.
EDSOM LUIZ BAGETTI

Prefeito Municipal

EXTRATO OE RESCISÃO CONTRATUAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
CONCESSÃO CE DIREITO REAL DE USO -PMPDO. ? 86/2015

PRIMEIRO DISTRATANTE; MUNICÍPIO DE PÉR01AD'OESTE- PR.
SEGUNDO DISTRATANTE: GUIAR ANTÓNIO ARENT ME.
DISTRATO; Cofitrato Adm. de concessão de direito rea! de uso PMPDO - N'

86/2015 referente ao Editai de Concorrência nt> 03/2015,
FUNDAMENTO LEGAL-M 79, Inciso lida Le[ 8.6G6/93
DATA DO FIRf.W.IENTO: 22/09/2021.

EDSOM LUIZ BAGETn
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO N'03f202f

Em cumprinnento ao disposto na Lef n°141,em seu artigo 36, convocamos o Conse-
(ho Munidpai ds Saúde, bem como a pofmtação em gera), para participar d3 Audiência
Pública da Saúde, referente só Segundo Quadrimestre de 2021 a ser reafeada no
dia 27 de selembro de 2021 (segunda-feira), ás 13h30min, na Câmara Mufiicipa! de
Vereadores de Pérola D' Oeste, ficam todos devidsments convocados para, querendo,
participar desta Audlêncfa Púbi;c3, entretanto, considefando os decreto3 Estadugis e
Municipais 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERWÇOS ? 119/2021
(Pregão EtelrMra N° 088f2021. PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTfWAOfc HERLON HENRIQUE KUHL i. CIA UBÁ

OBJETO; contratação de empresa para locação de impressoras/coptadora, incluin-
do o fornecimento dos equfpamentos, serviços de manutenção pfsventíva e corretíva,
reposição ds peças e de lodo o material de consumo necessário ao perfeito FLfnciona-
mento dos equipamentos (exceto papel),

VALOR TOTAL: de RS.87.930,ÔO(olienta 9 sete ml novecentos e trinta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato lera vigência dg 12 (doze) me-

sés, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 21 áe setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 2021.
FORO: Comarca de Marmetelro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2021,
Pauio Jair Pilatí

Prefeito dg Mamietóiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 19B202]

PREGÃO PRESENCIAL N' 086C021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ROSEU COPATTI BATIS7EIA 02251541959
OBJETO;A implantação de Registro de Preços para contfalação dos serviços abai-

(o especificados;

[tora | .'Ï*(i'i(onl*c(>ïtucíén)ji?fi!l. ïitteiÍ^OESitin^iitáiíï-iï, | _ 11,65

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços
até 21 de setembro de 2022,

DATA DE ASSINATURA DAATA: 22 da setembro ds 2021.
Msnneieiro. 22 de setembro de 2021,

Pauto Jaic Pilaü
Prefeito ds Msrmeieiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

;OS ? H.lf2020
(Dispensa por Limita N" 025/2U20 . PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELÉIRO
CONTRATADA: HOG CÓPIAS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR; Mão haverá resjuste de valores, permanecendo os mesmos Já praticados

no contrato original.
PRAZO DE'EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADnWADO: pe!o período de 12 (doze) ma.

sés, a contar do vencimento do instrumento contratual (20/09/2021), ou seja, ate 19'
dá setembro de 2022.

DATA DE ASSINATURA DO ABITIVO; l 7 de setembro de 2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estsdo do Paraná.

Manneieiro, 17 de setembro de 2021.
Paulo JairPilaü

Prefeito de Mafmefeiro

ERRATA DE PUBUCAÇAO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO ;

PREGÃO ELETRÚNICO W 068/2021 - PMM- EXCLUSIVO PARA HE E EPP
PROCESSO ACMINISTRATIVO N' 108/2021.UC •

TIPO. Menor preço giobal pontefn,
Nas pubiicações cto dia 04/09/2021 no Jornal dg Beftrso, p. 20-Ed;çãoh<]7.28^

-Atos OlfcÍais, do dia 08/09/2021 no Diário Oficial Eletronico do Municfpio de Marme-
leiro, p. OS, Edição n'' 1065, do dia 08/09/2021 no Diário Oficial d3 União, Seçâo 03, p.
195, Edição 170, do dia 09/03/2021 no Jornal Bem Paraná, p. 15, Eifçao n' ll.ra5 a
do dia 09/09/2021 no Diário Oficia) do Estado do Paraná, p. 30, Edição 11012,

Onde se lê;
AempresaARIANE MENDES ROCHAOS147679546, Inscnta no CNPJfl.lFsob o n'

32.924,197/nOOWt, vencedora no item 04, perfazendo o vator talai da R$ 14.549,00
jquatorze mi} quinhentos e quarenta e nove reais),

Lela-ss;
A empresa ARIANE MENDES ROCHA 06147679546, Inscrita no CTPJfWF sob o n'

32.924.197/0(»U1, vencedora no item 02, perfazendo o vator total de RS 14.549,00
(quatorz.8 mil quinhentos s quarenta e no\'& reais).

Marmeteiro, 22 ds setembro de 2021.
Pauto JairPiiatí

Prefeito

ERRATA DE PUBIICAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRQNICO N' 087/2021 - PMM - EKCLUSIVO PARA ME Ë EPP
PROCESSOACMINISTRATIVO N' 137;202)-LIC

TIPO: Menor pfeço gtobal do tote,
Nas pubfeaçoes do dia 22/09/2021 no Jornal de Beltrão, p. 11 ~ Edição n" 7.292-

Atos Oficiais e no Diário Oiicial Eletrônico cto Município de Marmeleiro, p. 04, Edïçao
n"1076,

Ond&sefê;
AempresaTELE DOIS EQUIPAMENTOS TELEFÓNICOS LTDA, Inscrita no CNPJ/

MF sob o n° 73,492,332/0001-04, vencedora nos totes 01 e 02, perfazendo o valor total
dá R$ 45.578,00 (quarenta e cinco ml? quinhentos s setenta e oito reais).

A empresa TELE DOIS EQUIPAMENTOS TELEFÓNICOS LTDA, inscrila mWPll
MF sob o n" 73.492.332/OWl1-04, vencedofa nos lotes 01 e 02, perfazendo o vaior total
de R$ 45.577,65 (quarenta e cmco mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta
1 <Hto centavos),

Marmeteiro, 22 de setembro d@ 202),
Pauto Jair Pilati

Prefeito - ;

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇAO W MWÏ}
Fundamenlado no Inciso II do art. 24 da Lei 8.668(93, RATIFICO a DISPENSA DE

LICITAÇÃO n° 043/2021i cu|o ob;eto ea contratação de empresa para fomedmento e
fnstaíaçao de cortinas de varâo, atendendo as n&csssidades das escolas munidpais
do MunicFpio de Manneleiro, nos termos da documentação acostada ao Pracôsso Ad-
mÍnÍ3lTativon!l18%2021.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da eiaboraçso efetuada pela
Comissão Permanente de Utítação nomeada pefa Portaria na 6,345 de primeiro ds
outubro ás dois msi e vinte, romo ssgue'.

Conlralada: OECORAÇOES LEV'E LTDA, Inscrila no CNPJ n° OU37.266fÔ001-21.
Valor Total-, R^ 9.UÏ.30 (nove mil e cento e vinte e três reais e tínta csntaws).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15a (décimo quinto) dia útil do mês

subsequente à emissão da nota fiscgf.
f.1arme!elro, 22 de setembro ds 2021,

Pauto Jair Pilatí
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇAO DO EDITAL N' 107/2021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 170C021-UC

MODALIDADE: Reglslro de Preços,
TIPO; Menor preço unitário por item.

O&JETO; Contratação de empresa para efeïuar ser/iços de pintura e Isminatío
efastoplàstico de sínafaação de trânsito no perímetro urbano da cidade ds Mameíelro.

O Município de Marmeieiro, estado do Paraná, inscnto na Cadastro Nscional d@
Pessoa Jurídtea do Ministério da Fazenda sob o n3 76.205.665/0001-01, com sede à
avenida Maçai), n° 255, Centro, toma público que:

1) Fica somente ALTERADA a data prevista para abertura e jufgamenlo das propos-
tas e Infctó da sessão de disputa para o dia OS de outubro de 2021, às 09.00 horas,

2} PennanecOT fnslteradas as demais condições cio tíiital,
Marmetefro, 22 de setembro de 2021,

Thals Vergtnio Biava
Pregofilra

PREGÃO PRESENCIAL N' 10V2021 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ? 16Zf2021-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item,

O MLtnicipio de Mamieieiro toma pübKco, para conhecimento, que a licitação na
modaiidade Pregão Presendsl n". 101/2021, que tem por objeto a confrataçso de
empresa para efetuar serviços de recuperação e/ou reforma em assentos e bancos
de vfiicutos e máquinas da frota municipal, macas, cofchofis, travesseiros, cadeiras
poltronas dos Departamentos solicitantes, que seria reafizada em 22 de setembro de
2021, às 14:00 horas foi considerada DESERTA, por não compafecerem interessados
só certama.

Marmaleiro. 22 de setembro de 2021.
TïiaisVergimoBiava

Pregoeira


